
 

 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 - D 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Indaial - SC, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais, DIVULGA a data, horário e locais de realização das provas, referente Concurso Público aberto 
através do Edital Nº 001/2020, conforme segue: 

 
I - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva será realizada no dia 18 DE 

ABRIL DE 2021, conforme escala abaixo: 
 

ABERTURA DOS PORTÕES: 08H15MIN 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H45MIN 

INÍCIO DAS PROVAS: 09H00MIN 
 
LOCAL: E.B.M. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, sito à Rua Maria Conceição Saut, nº 80 - Bairro Estados, em 
Indaial – SC. 
Cargo: Auxiliar Administrativo – de (ABIANE CASTILHOS DA ROSA a LUCIANO MOREIRA RISSO). 
 
 
LOCAL: E.B. PROFª. ÚRSULA KROEGER, sito à Rua Sant'Ana, nº 600 - Bairro João Paulo II, em Indaial – SC. 
Cargos: Auxiliar Administrativo – de (MADSON VAZ RAMOS a ZENO BARTEL) e Bioquímico II. 
 
 
LOCAL: E.B.M. LEOPOLDO SIMÃO, sito à Avenida Brasil, nº 2240 - Bairro Rio Morto, em Indaial – SC. 
Cargo: Enfermeiro IV – de (ADERSON RIBEIRO a MAYKE HEIDRICH). 
 
 
LOCAL: E.B.M. JUVENAL CARVALHO, sito à Rua Dr. Blumenau, nº 1929 - Bairro Sol, em Indaial – SC. 
Cargos: Enfermeiro IV – de (MICHELI HUYER DOS SANTOS a YAN CARLOS PESSOTTI) e Médico Clínico Geral II. 
 
 
LOCAL: E.B.M. PROFª. MARIA DA GRAÇA DOS SANTOS SALAI, sito à Rua Paramaribo, nº 160 - Bairro Tapajós, 
em Indaial – SC. 
Cargos: Médico Dermatologista e Técnico em Enfermagem II. 
 
 
LOCAL: COLÉGIO MUNICIPAL DE INDAIAL, sito à Rua 30 de Abril, nº 150 - Bairro Carijós, em Indaial – SC. 
Cargo: Psicólogo. 
 

 
II - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 

NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de fechamento dos 
portões. 



 

 

 
 
III - Em razão da pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de máscaras nas 

intermediações e no interior do local de realização das provas. A lotação das salas será amplamente reduzida, em 
até 40% da capacidade máxima. Será fornecido na entrada do local de prova álcool em gel e serão seguidas todas 
as normas e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. 

 
 
IV – Informamos ainda que, o Edital divulgando o ensalamento dos candidatos será divulgado no dia 

14/04/2021. 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Indaial - SC, 09 de abril de 2021. 
 
 
 
 

André Luiz Moser 
Prefeito Municipal 


